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PROJETO DE LEI N° ____/2023 
 

 

 

Autoria: Deputado Luizão DonaTrampi: 

 

 

DECLARA DIA 6 DE AGOSTO: PEREGRINAÇÃO 

DE SANTA DULCE EM ITABAIANA, A CIDADE DOS 

MILAGRES, BEM DE INTERESSE CULTURAL DO 

ESTADO DE SERGIPE, INSERINDO-A NO 

CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO 

ESTADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE SERGIPE DECRETA: 

 

 

Art. 1° - Fica declarado Bem de Interesse Cultural do Estado de Sergipe a “Peregrinação de 

Santa Dulce em Itabaiana”, que ocorre anualmente no Município de Itabaiana. 
 

Parágrafo Único. A festa de que trata o caput deste artigo fica inserida no Calendário Oficial de 

Eventos do Estado de Sergipe. 

 

Art. 2° - Ao Poder Executivo cabe adotar os atos que se fizeram necessários para o cumprimento 

desta Lei. 

 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 
A presente propositura tem como objetivo conferir o título Bem de Interesse Cultural Estado de 

Sergipe à “Peregrinação de Santa Dulce em Itabaiana”, no Município de Itabaiana, em função de 

ter se tornado uma data simbólica e de extrema importância para os católicos do município e de 

todo estado de Sergipe. 

 

Santa Dulce dos Pobres, a primeira santa genuinamente brasileira, tem uma relação estreita com o 

Estado de Sergipe, sendo conhecida, especialmente, pelo início da sua vida religiosa na cidade de 

São Cristóvão. Mas, foi na cidade de Itabaiana, região agreste de Sergipe, que ocorreu um dos 

milagres comprovados pela Santa. 

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/spl/autenticidade 
com o identificador 390031003400300037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/spl/autenticidade 
com o identificador 390031003400300037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/spl/autenticidade 
com o identificador 390031003400300037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 390031003400300037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

 

ESTADO DE SERGIPE 
Assembleia Legislativa 

Gabinete do Deputado Luizão DonaTrampi 

 

 

Santa Dulce dos Pobres foi canonizada em 2019 em cerimônia chefiada pelo Papa Francisco, no 

Vaticano. O milagre reconhecido teria acontecido na Maternidade São José, em Itabaiana, quando 

uma mãe, no pós-parto, teve uma hemorragia controlada devido às orações feitas em louvor a até 

então irmã Dulce.  

 

Ao longo da história, diversas culturas e religiões realizaram peregrinações como uma forma de 

demonstrar fé, venerar entidades sagradas e alcançar a iluminação. No Brasil, também existem 

rotas de peregrinação. Uma delas é a emocionante Peregrinação de Santa Dulce em Itabaiana, 

cidade conhecida como a Cidade do Milagre, no estado de Sergipe. 

 

Esta peregrinação especial é uma jornada cheia de fé e devoção a Santa Dulce, que se inicia em 

Itabaiana na Maternidade São José e segue até a Ermida de Santa Dulce, anexa ao parque dos 

Falcões, localizado na bela Serra de Itabaiana.  

 

Desde 2019 acontece a peregrinação de Santa Dulce em Itabaiana, Sergipe. Partindo da 

Maternidade São José e seguindo até a Ermida de Santa Dulce, localizada na bela Serra de 

Itabaiana, anexa ao famoso Parque dos Falcões.  

 

Dessa forma, considerando a importância da “Peregrinação de Santa Dulce em Itabaiana” para o 

Município de Itabaiana e as cidades circunvizinhas, declará-la Patrimônio Cultural Imaterial do 

Estado de Sergipe, inserindo-a ao calendário oficial de eventos do estado é medida de extrema 

justiça. A partir do aqui apresentado e contando com a compreensão de Vossas Excelências na luta 

por uma causa tão justa e urgente é que pleiteio o apoio para aprovação deste Projeto de Lei. 

 

 

 

Palácio Governador João Alves Filho, Aracaju/SE, 29 de Agosto de 2023 
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